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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2026

ANEXOS DE METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO

Variação

Metas

Previstas em

2024

Metas

Realizadas em

2024

(a) (b)

% PIB % PIB

Valor (c) = (b-a)

 % (c/a)

x 100

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, §2º , Inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

153.835.000,00 188.740.794,330,075 0,092 34.905.794,33 22,6905.596,727 6.866,648Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

150.774.715,80 163.932.198,610,073 0,080 13.157.482,81 8,7275.485,390 5.964,077Receitas Primárias (EXCETO FONTES

RPPS) (I)

153.835.000,00 207.636.952,240,075 0,101 53.801.952,24 34,9745.596,727 7.554,116Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

175.439.729,96 165.385.970,330,085 0,080 (10.053.759,63) -5,7316.382,737 6.016,967Despesas Primárias (EXCETO FONTES

RPPS) (II)

0,00 0,000,000 0,000 0,00 0,0000,000 0,000Receita Total (COM FONTES RPPS)

0,00 0,000,000 0,000 0,00 0,0000,000 0,000Receitas Primárias (COM FONTES

RPPS) (III)

0,00 0,000,000 0,000 0,00 0,0000,000 0,000Despesa Total (COM FONTES RPPS)

0,00 0,000,000 0,000 0,00 0,0000,000 0,000Despesas Primárias (COM FONTES

RPPS) (IV)

(24.665.014,16) (1.453.771,72)-0,012 -0,001 23.211.242,44 -94,106-897,347 -52,890Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima

da Linha (V) = (I – II)

(24.665.014,16) (1.453.771,72)-0,012 -0,001 23.211.242,44 -94,106-897,347 -52,890Resultado Primário (COM RPPS) - Acima

da Linha (VI) = (V) + (III – IV)

19.231.678,76 0,000,009 0,000 (19.231.678,76) -100,000699,675 0,000Dívida Pública Consolidada (DC)

(36.697.005,99) 0,00-0,018 0,000 36.697.005,99 -100,000-1.335,087 0,000Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2024

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Estadual para 2024

valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024

206.000.000.000,00

206.200.000.000,00
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